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iJiENSAGEiMi Nº 008. de. 131 de Janeiro de 2023.

DA: PREFÉÉTURÃ MLEÉÉÉCÉEAL DE ÉCOPORANGA
Eâ'i'AÚÚ DD ESPIRÉTÓ SANTO
EMAS DAEE CCEE. =- PREFEETÓ

A: CÃMÁRA MUNÉCEPÁL DE ECGPORANGA
.:

ESTADO DG ESPÉÉETÚ ÉÃNTO
DD. FABIO TEBXEIRÁ DE MATOS « PRESEDENTE

Assunto; Projeto de i;.ei Compienientar ienviai

genitor Presidente,
Nobre Edis,

Tenho a honra de submeter à apreciação dos dignos pares desta Casa de Leis, ()
incluso Erojeto de Lei Compiementai nª 001, de 31 de Janeiro de 2023, de autoria
do Poder Executivo Municipai — “ALTERA A LEi COMPLEMENTAR Nº 026, DEM
iZiE JULHQ 2022, QUE, DISPÓE SÚÉRE Á REESTRÚTURAÇÃG DQ PLANQ DE
ÇÃRREiRi—ã SGS SERWDORÉÉ ?UBLICOS EFETiVGS DE) MUNiCiPiO DE
ECOPÚRANQA, ESTADO DO ESPÉRETG SANTQ”.

Considerando que <:- Chefe do Poder Executivo Municipai concedeu o Bônus de
Assiduidade aos servidores efetivos atiawes da Lei Compiementar nº 026, de 01 de
iuiho de 2022, e, portanto, maquete» primeiro momento não foram incluídos os
profissionais do magistério púbiicc do Municipio de Ecoporanga/ES, tendo em vista
que essa categoria estava discutindo junto ao Executivo Municipal a concessão de
Bônus Desempenho.

Contudo, diante das dificuidadeo enccniiadae paia estipuiacâo dos parâmetros para
concessão do Bônus Desempenho, pois este abrangeria também os profissionais
que atuam na educação infaniii, que não tem apiicaçáo de provas elou avaliações.
Assim, chegou—se ao entendimento c, uzo a necessidade de aiteraçâo na Lei
Compiementai nº 026/2022 para, Éiiiªiijâ'âõ e concessão aos profissionais do
ix/iagieterio do Eónus de Assiduidade. proposição que conta com o apoio dos
iepreeentantes dos proiiesionais du iviagisterio, da Secietáiia iX/iunicipai de
Educação e Cuitura, do SiSPMEC; e de demais. servidores do corpo técnico da
Prefeitura Municipai, por intermédio de reuniões reaiizadas para tai fim.

Assim sendo, surge a necessidade de propor alteração na Lei Compiementar nº 026,
de Qi de julho de 2022, especificamente no seu artigo 'i4, ªiº, i, il e iii, % 2º e 7º, e,
inciusáo do é iãº, com isso, con-cede? aos—:» profissionais do magistério púbiioo do

m
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PREFEITURA Mª,WãtÍã?ÁL DE ECOPORANGÁ
EST/ªiªi? BC? ESFLRHTO SANTO

Garrinete do Prefeito
Municipio de Ecoporanga/ES o Bônus de Assiduidade disciplinado na referida Lei
Complementar.

Levando em consideração, ainda, que a Administração Municipal decidiu pela
terceirização dos serviços de limpeza pública urbana, podendo ser constatado
através do Contrato nº 054/2021 e dos serviços de limpeza predial, conforme
Contratos nº 057/2021 e nº 058/2021, tais iniciativas foram fundamentais para
possibilitar a concessão de vários beneficios e vantagens aos servidores públicos,
impulsionadas pela realização de reforma administrativa, efetivada por meio da Lei
Complementar nº 026/2022, a qual propõe-se alteração para beneficiar aos
profissionais do magistério público do Município de Ecoporanga/ES e alguns
servidores que naquele momento ficaram de fora. Assim, fica evidenciado que essas
decisões tomadas pela Administração foram assertivas.

Ante do expªosto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei
Complementar à consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que
o mesmo ven ta a merecer uma acolhida favorável.

Tendo em vista a real necessidade do presente Projeto de Lei, e que solicitamos a
aprovação da matéria em REGIME DE URGÉNCIA ESPEClAL. '. . _. A . l .
Ao ensejo, aproveito para renovar a Vossa txcelencra e aos seus ilustres pares,
protestos de estima e consideração.

Atenciosame ite,

EMAS AL” COL
Prefeito Municipal
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.“ 33532 ECGPORANGA
FÉRÉTO SÁNTG

» |" de Prefeitº

PREFÉZÍTURÁ Pirªi
$i
3)

PRGJETÚ DE LEI CÓMPLEMENÍÁÉ Nº (391, DE 31 DE JANEZERO DE 2023.

PROTOCOLO “à? 321 QQ 52 3 ,
CÁMARA MUNICIPALDEECOPORANGA ALTERA A LEI CGMPLEMENTAI—É Nº 0267 DE 01

esmooooewmrosmm DE ÃULHÚ 2022, QUE, DISPOÉ SOBRE A
_ , _. . REESTRUTURAÇÃO oo PLANO DE CARREiRA

“FEV- 2323 “ªº” me esieViooRes PÚBLICOS EFETIVOS DO
/ MUNiCiPEO DE ECOPORANGA, ESTADO DO'

ESPãRÉ'É'Q SANTO“> _, 'n
&' Funciwário

O Prefeito Municipal de Ecºporanga, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições iegais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Complementar.

Árt. tº A Lei Cíompiernentar nº 6263; de Cd de julho 2022, passa a vigorar com as
seguintes aiterações:

.................................................

“Art. 14. Será concedido andaimente Bônus de Assiduidade aos
seri'vidores efetivos, exceto os cedidos com previsão de ressarcimento das
despesas ao Municipio, com pagamento na oompetênoa “Fevereiro” do
exercício subsequente ao avatiade.

i

51“? O Bônus de Assiduidade poderá atingir até o vaior de 20% do saiário
base do servidor, observando—se os seguintes critérios:

t- C servidor que apresentar 100%. de frequência no e>ercício avaliado,
fará jus ao Bônus de Assiduidade no vaior correspondente à 26% do
saiário-base do servidor;

i

ii» O servidor que apresentar dª ª' dias de ausências e ou afastamentosi, ' n. - 5 b a 1
fare jus ao Bºnus de Aesiot,ssi...aee no vaior eerrespondente a 10% do
salário base de servider;

HNO servidºr que apresentar de St até 120 dias de ausências e/ou
afastamentos e a servidora erre se afastou para iicença maternidade por
período de 280 dias, rara jus ao Bônus de Assiduidade no valor
correspondente a "% setado—base de servidor.

&? Ficam ressaivados para Cráªii'npute dos critérios estabeiecidos “no
pa "agrato anterior os atastamentos edi“ motivo de Ferias Reguiamentares,
Feias—Prêmio doaçãe de sangdr e/ou rneduta óssea, participação

A ,
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PREFEITURA witt Níª CÉPAL DE ECOPORANGA
ES TAEG Bt) ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Preteito
obrigatória em júri apresentação em órgão militar,

ã152m5_ &

desempenho de
mandato classista e nos tem os do Art 149 da Lei Complementar nº 018,
de ;12 de novembro de 20243

$$? O servidor que apresentar afastamento superior a 12.0 dias durante o
exercicio avaliado, não fará jus ao Bônus de Assiduidade
afastamentos por motivo de Férias Regulamentares
doação de sangue e/ou medula óssea, participação ob
apresentação em órgão militar, desempenho de mandat

tenínos do Art. 149 da Lei Complementar nº 018 de 122020

ª?“ O Bônus de Assiduidade regulamentado nos termos
cor cedido também aos profissionais do magistério públ
de Ecoporanga/ES efetivos.

geº Excepcionalmente, no ano de 2023, será conced
Assiduidade aos profissionais do magistério público (
Ecoporanga/ES efetivos, aos servidores cedidos cor

&, ressalvados os
, Férias—Prêmio,
rigatória em júri,
3 classista e nos
de novembro de

deste artigo será
ico do Município

do o Bônus “de
;lo Municipio de
n ônus para o

Município e aos que estão no desempenho de mandato classista, com
pagamento na competência “Março” de 2023.”(NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
retroagindo seus efeitos ao 10 (primeiro) dia do mês de julho de 202

sua publicação,
7

Gabinete do Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, aos 31
(trinta e um) dias do mês de Janeiro (01), do ano de dois mil e vinte

ELlAS COL
Prefeito Municipal

e três (2023).
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iPREFEITURA MDM ,“
' ESTADO De ESPIRITO SANTO

Gabinete de Prefeíte

DECLARAÇÃO DG ORDENADOR DE DESPEZAS (F

PROJETO DE LEE COMPLEMENTAR nº 601, DE 31 DE JANE
”ALTERA A LEI COMPLEMENTAR nº 026, DE 01 DE JULHO 2024
SOBRE A REESTRUTURAÇÃO Do PLANO DE CARRElRA DO
PÚBLICOS EFETIVOS Do MUNlClFªIO DE ECOPORANGA,
ESPiRlTO SANTO.”

Considerando O dispesio na LRF — Lei de Responsabilidade FÍSC<

l?, determinando que a criação, expansão ou aperfeiçoar
governamental que acarrete aumente da despesa deverá ser a

declaração do ordenador de despesa de que O aumento
orçamentária ;e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compz

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

Diante do eáposto, DECLARA que o aumento tem adequação

financeira corn a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o P

com a Lei de Direírizes Orçamentárias;

Ainda, DECLARA possui dotação e previsão orçamentária suficient

LRF _ Lei de Responsabilidade Fiscal;

ll, do art. 16, da
ade Fiscal (Lei Complementar n. 101/2000), atra

Destarte, enzontra—se cumprido O inciso

Responsabiiic

Orçamentário—Financeiro devidamente determinado;

Sendo o que nos apresenta para o memenio, ensejamos, desde já

e apreço.

Atenciºsame nte,

Ecoporanga (ES), 31 de Janeiro de 2023.

EMAS DÃLª DOL
Pref-eiª“ lªsiiunicipaliâí)

AZ)

IRO DE 2023 -
2, QUE, DISPÓE
S SERVIDORES

ESTADO DO

ai, nos arts. 16 e

nento de ação
companhado ,de

tem adequação
atibilidade com o

orçamentária e
lano Plurianual e

e, nos termos da

LRF — Lei de

vés do Impacto

votos de estima
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

(Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000) '

“ALTERA LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE
01 DE JULHO 2022, QUE DISPÓE SOBRE A
REESTRUTURAÇÃO DO 3 PLANO DE
CARREIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE
ECOPORANGA, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO. ”

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de despesa deverão estar

sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-finaTnceiro, na forma

de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 3101/00 (Lei de
Responsabilidade Fiscal); ?
CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer adequação
orçamentário—financeira com a lei orçamentária e com as metas de resultados fiscais

previstas na lei de diretrizes orçamentárias;

CONSIDERANDO que poderá ser irregular não autorizada e lesiva ao patrimônio

público a geração de despesa que não atenda às condições da Lei de
Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o ordenador

de despesas;

CONSIDERANDO que o Gabinete do Prefeito, requereu a SecreTaria Municipal de

Finanças, apresentação de impacto orçamentário-financeiro para o projeto de lei

Complementar 001/2023 que “altera a Lei complementar nº 26, de 01 de julho de
2022, que dispõe sobre a reestruturação do plano de carreira dos servidores
efetivos do Município de Ecoporanga, estado do Espírito SanTo. ” ,elevando as

despesas totais de pessoal. W
ELABORAMDS o presente relatório de impacto das despesas totais com pessoal
sobre as receitas correntes liquidas.
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PREFEITURA MUNICPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

1. Impacto Financeiro/Orçamentário

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na Con8tituição Federal

(Art. 169) e na Lei Complementar nº 101/00 (Art. 16 e 17), no Que se refere à
concessão de benefício e assunção de despesa de caráter continuado,
respectivamente.

Os cálculos aíseguir envolvem o comportamento dos índices de comprometimento

das Receitas Correntes Líquidas - RCL com as Despesas Totaisâ com pessoal —

DTP, ou seja, os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal — Leli Complementar

101/2000, dos últimos três exercícios, a situação do exercício corrente, o impacto

das alterações propostas na situação atual e a projeção da nova situação para dois

exercicios futuros, conforme observamos nas tabelas a seguir:

3. Últimos três exercícios - Consolidado:

R$ 31.731.942,74

R$ 34.012.323,55

R$ 34.376.487,44

R$ 67.906.728,47 46,73%

48,66%

45,83%

' R$ 69.902,96568

R$ 75.007.272,93

b. Análise Situação dos últimos 12 (doze) meses — Poder Executivo:

C) ULTIMO 12 MESES - PODER EXECUTIVOMESES/ANO RCL DTP % DTP
fev/22 7.443.107,59 2.886.103,76 38,78%
mar/22 8.593.950,08 3.062.855,84 ; 35,64%
abr/22 7.280.858,85 3.051.995,26 ; 41,92%mai/22 8.222.928,97 3.004.799,89 38,54%
jun/22 9.726.047,03 3.210.848,48 33,01%
jul/22 8.414.617,77 3.386.108,41 40,24%
ago/22 7.144.014,80 3.342.249,67 48,78%set/22 7.540.881,66 3.664.517,10 48,80%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA M UNICIPAL DE FINANÇAS

out/22 7.038,848,32 3.729.651,56 52,99%
nov/22 7.450.078,02 3.514.213,29 ' 47,17%
dez/22 10.597.693,19 5.661.429,34 53,42%
jan/23 7.269.161,99 3.501.092,10 ] 48,16%
RECEITA/DESPESA R$ 89.683.137,95 R$ 42.015.864,70 46,85%
MEDIA MENSAL R$ 7.473.594,83 R$ 3.501.322,06“

c. Proposta PLC 001/2023

Preposição Valor aUmento
Bônus Assiduidade —— Educação - Total acrescido (20%) R$ 112.988,90 i

d. Análise do possível impacto nas despesas com pessoal da PL 003/2023.

Considerando a média das despesas dos meses de janeiro a dezembro de 2022 no

valor de R$ 3.501.322,06 (três milhões, quinhentos e um mil, trezentos e vinte dois

reais e seis centavos);

Considerando um aumento mensal no valor de R$ 120.787,37 (cento e vinte mil,

setecentos e oitenta e sete reais e trinta e sete centavos) a partir do mês de

fevereiro de 2023 para o Poder Executivo respectivo ao projeto de Lei 003/2023;

Considerando um aumento no mês de fevereiro no valor de R$ 112.988,90 (cento e

doze mil, novecentos e oitenta e oito reais e noventa centavos), genderando que o

bônus será paqo somente uma vez ao ano, não havendo alteração nos meses

subsequentes do Poder Executivo respectivo ao projeto de Lei Complementar001/2023; '
Estima—se que a despesa no mês de FEVEREIRO com pessoal do Poder Executivo

passe a ser no valor de R$ 3.804.800,51 (três milhões, oitocentos e quatro mil,

oitocentos reais e cinquenta e um centavos), conforme tabela abaixo:

x,!
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PREFEITURA MUNICPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

LIMITE'

MEÉÉSIA RCL DTP % DTP DE “"'-3130ALERTA

jan/23 7.269.161,99 3.501.322,06 48,17%
fev/23 7.473.594,83 3.804.800,51 50,91%
mar/23 7.473.594,83 3.691.811,61 49,40%
abr/23 7.473.594,83 3.691 .81 1 ,61 49,40%
mai/23 7.473.594,83 3.691 .81 1 ,61 49,40%

Jun/23 7.473.594,83 3.691.811,61 49,40% 48,60 54,00Jul/23 7.473.594,83 3.691.811,61 49,40%
ago/23 7.473.594,83 3.691 .81 1 ,61 49,40%
set/23 7.473.594,83 3.691 .81 1,61 49,40%
out/23 7.473.594,83 3.691 .81 1,61 49,40%
nov/23 7.473.594,83 3.691 .81 1 ,61 49,40%
dez/23 7.473.594,83 3.691 .81 1,61 49,40%

Sªgª/X R$ 89.478.705,11 R$ 44.111.249,77 49,42% 48,60% 54,00%

e. Projetando os dois exercicios seguintes - Consolidado (2024 e 2025):

'PRõ—XTMOS EXERCÍCiOS .

ANO .. . Rcª—' _ , » DTP _ vARTAçÃomª :MPAcTo
2024 R$100.419.363,28 R$ 49.306.530,20_ 3,50% » 49,10%
2025 R$ 104.446.179,75 R$ 50.908.992,43 3,25% 48,74%

(**) Previsão Crescimento do IPCA para correção salarial
*Referencia: MZ 87/3333".gaimªn.eom/emnomia/êaeãe«fim—mesm

Mantida a posição atual e confirmada as expectativas de crescimento e
comportamento da inflação prevista, teremos um biênio com os percentuais de

impactos das despesas de pessoal sobre as receitas abaixo do limite alerta da Lei

de Responsabilidade Fiscal, ou seja, de 54,00%.
Ressaltamos novamente que os cálculos apresentados são previsões, haja vista que
os valores são estimados, podendo aumentar ou diminuir o índice encontrado, uma

vez que não é possível prever a Arrecadação Total da Receita Corrente Líquida,
tampouco os aumentadores das despesas com pessoal, tais como, ,13º salário (que é
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3 PREFEITURA MUNICPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

pago no mês de aniversário do servidor), férias, Horas Extras, e algum evento
extraordinário.

Ecoporanga, 10 de fevereiro de 2023.

Fábio Jose ,ereira Silva
Secretario Tv nicipal de Finanças

Decreto 8.106/2021
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